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Indicação nº 625, de 2017 

Indica ao Senhor Governador que destine investimentos na ordem de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), para custeio de procedimentos de atenção 
básica de saúde, no Hospital e Maternidade Beneficente de Charqueada. 

 

 

 

Autoria: Deputado Junior Aprillanti



 

                                                                                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                

 

 
 
 

INDICAÇÃO  Nº  625,  DE  2017 
 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, 

Geraldo Alckmin, que destine investimentos na ordem de R$ 200.000, 00 (duzentos 

mil reais) para custeio de procedimentos de atenção básica de saúde, no Hospital e 

Maternidade Beneficente de Charqueada. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com quase 50 anos de existência, o Hospital e Maternidade 

Beneficente de Charqueada tem atendido a população da cidade e região. Devido às 

conjunturas atuais que penalizam as pequenas instituições hospitalares, desde o 

ano passado, a unidade tem buscado a parceria entre os governos e comunidade 

para permanecer funcionando. Um dos grandes problemas enfrentados pelo hospital 

é a falta de estrutura para o atendimento de atenção básica. A alta demanda por 

estes procedimentos não permite que seja prestado um atendimento adequado. Por 

isso, solicito o empenho para a destinação de investimentos na ordem de R$ 

200.000, 00 (duzentos mil reais) para o custeio destes procedimentos 

 

Sala das Sessões em, 21/3/2017 

 

 

a) Junior Aprillanti 

 

 

 


